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R E S O L U Ç Ã O  N? 588 - DE 22 DE FE V E R E I R O  DE 1995

EMENTA: Di s p õ e  sobre a c ontrat aç ao de pro fe £  
sor e st ra ngeiro para a Carreira do
Ma g i s t é r i o  Superior da UFPA, r e v o g a n d £  
-se a R e s olu çã o n9 1 . 9 2 5 / 9 1 - C O N S E P .

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FE DERAL DO PARÃ, no 
uso das at r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t at uto e o Regime nto  
Geral, e em c u m p r imen to  ã decisão do egrégio Co nse lho U n i v e r s ^  
târio, em sessão re a l i z a d a  no dia 22 de fevere iro  de 1995 , pro^ 
mulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 Será a d m it ida a co ntra t a ç a o  de p r ofessor  doutor estran
geiro r e sid en te no pais, de v i d a m e n t e  h a bilit ad o em
concurso publ ico regular, para ingresso na Carreira do 
M a g i s t é r i o  Su pe ri or da U n i v e r s i d a d e  Federal do Para.

§ Onico. Os docentes  es tr angeiro s que jã exe_r
cem funções na C a r r e i r a  do M a g i s t é r i o  Sup£ 
rior na U n i v e r s i d a d e  Federal do Para passarao 
a ser regidos  pelo Regi me  Jurí di co Único (RJU).

Art. 29 Esta R e s o l u ç ã o  entra em vigor nesta data, revoga ndo-se  
a Re s o l u ç ã o  n9 1 . 9 2 5 / 9 1 - C O N S E P .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Para, em 22 de f£ 
ve rei ro de 1995.
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